
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0020060-26.2014.815.2001.
ORIGEM: 2ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca desta Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Tubasa Tubos Tabajara S/A e Maria Helena Vital.
PROCURADOR: Ana Kattarina Bargetzi Nóbrega (OAB/PB 12596).
APELADO: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Francisco Glauberto Bezerra Júnior.

EMENTA:  APELAÇÃO. EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  CERTIDÃO
DA  DÍVIDA  ATIVA  QUE  DESCRIMINA  A  ORIGEM  DA  DÍVIDA  E  OS
ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.
DISSOLUÇÃO  IRREGULAR  DA  PESSOA  JURÍDICA  EXECUTADA.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS. INTELIGÊNCIA DO
ART.  135,  III,  DO  CTN.  PENHORA  ON  LINE DE  DINHEIRO  NA
CONTA-CORRENTE DE UM DOS SÓCIOS. ALEGAÇÃO DE QUE O TITULAR
DA CONTA NÃO EXERCIA ATOS DE ADMINISTRAÇÃO OU GERÊNCIA.
ÔNUS DA PROVA DO EXECUTADO. PRECEDENTES DO STJ. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

1.  A Certidão  da  Dívida  Ativa  que  descrimina  origem da  dívida  principal  e  os
índices  da  correção  monetária  atende  os  requisitos  previstos  no  art.  5º,  §2º,  da
Lei nº 6.830/80.

2.  “Na  situação  em  que  fundamentado  o  pedido  de  redirecionamento  da
execução  fiscal  na  dissolução  irregular  da  empresa  executada,  é
imprescindível que o sócio contra o qual se pretende redirecionar o feito tenha
exercido  a  função  de  gerência  no  momento  dos  fatos  geradores  e  da
dissolução  irregular  da  sociedade.”  (AgInt  no  REsp  1569844/SP,  Rel.
Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
22/09/2016, DJe 04/10/2016)

3. “Se o nome do sócio consta da Certidão de Dívida Ativa, a ele incumbe o
ônus de demonstrar a não caracterização das hipóteses previstas no art. 135 do
Código  Tributário  Nacional.”  (AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1313120/AL,  Rel.
Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/09/2013,
DJe 14/10/2013) 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0020060-26.2014.815.2001,  em  que  figuram  como  Apelantes  Tubasa
Tubos Tabajara S/A e Maria Helena Vital, e como Apelado o Estado da Paraíba.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e
negar-lhe provimento.

VOTO.

Tubasa  S/A  e  Maria  Helena  Vital interpuseram  Apelação contra  a
Sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca desta
Capital, f. 61/66, que acolheu parcialmente os Embargos à Execução Fiscal por elas



opostos  em  desfavor  do  Estado  da  Paraíba,  determinando  que  a  Empresa
embargante e seus corresponsáveis satisfaçam o crédito executado, excluindo, no
entanto,  a  multa  no  percentual  de  200%,  condenando  as  partes  a  ratearem  os
honorários advocatícios, fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais).

Em suas Razões, f. 68/87, alega que a CDA que embasou a Execução Fiscal
não especificou a origem do valor principal e dos índices aplicados para a correção
monetária, o que a torna ilíquida, incerta e inexigível.

Asseveraram  que  a  penhora  on  line  de  dinheiro  foi  realizada  na
conta-corrente de ex-sócia minoritária que havia se retirado da empresa desde 2007,
acrescentando que não restou comprovada fraude ou abuso de poder para viabilizar a
desconsideração da personalidade jurídica.

Aduziram ainda que o sócio-gerente é quem deve responder pela dissolução
irregular da sociedade e que o débito executado foi gerado por mera análise aos
livros financeiros da empresa, não sendo oportunizada a apresentação de defesa na
esfera administrativa.

Requereu o provimento do Apelo para que sejam acolhidos integralmente os
Embargos à Execução Fiscal.

Intimado, o Apelado não apresentou Contrarrazões, conforme certidão de f.
95v.

A Procuradoria de Justiça não ofereceu parecer meritório,  f.  101/103, por
entender que estão ausentes os requisitos para a sua intervenção.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

A Certidão  da  Dívida  Ativa  que  embasou a  Execução Fiscal  embargada,
f.  03/04  dos  autos  em apenso,  descrimina  que  a  origem do  débito  decorreu  da
infração aos arts. 262, I, e 119, V, do Regulamento do ICMS1, que prescrevem a
obrigatoriedade  de  apresentação  dos  livros  exigidos  pelo  Fisco  Estadual,  o  que
resulta  na  aplicação  da  multa  estabelecida  no  art.  85,  V,  da  Lei  Estadual  nº
6.379/962,  especificando,  ainda,  os  índices  da  correção  monetária,  de  modo  que
restaram atendidos os requisitos previstos no art. 2º, §5º, da Lei nº 6.830/803.

1 Art.  262. Os estabelecimentos inscritos no Cadastro de Contribuintes do ICMS apresentarão os
seguintes documentos de informações econômico-fiscais:
I - Guia de Informação Mensal do ICMS - GIM, Anexo 46; […].

Art. 119. São obrigações do contribuinte:
[…];
V - exibir ou entregar ao Fisco, quando exigido ou solicitado, os livros e/ou documentos fiscais e
contábeis, assim como outros elementos auxiliares relacionados com a sua condição de contribuinte;

2 Art.  85. As multas para as quais se adotará o critério referido no inciso I,  do art.  80, serão as
seguintes:
[…];
V - 10, 20, 30, 100, 200 (dez, vinte, trinta, cem ou duzentas) UFR-PB, aos que por qualquer forma
embaraçarem ou iludirem a ação fiscal, ou ainda, se recusarem a apresentar livros ou documentos
exigidos pela fiscalização, na forma estabelecida no § 1º deste artigo;

3 Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária
na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de



O Superior  Tribunal  de  Justiça,  interpretando  o  art.  135,  III,  do  Código
Tributário  Nacional4,  que  a  dissolução  irregular  da  pessoa  jurídica  executada
possibilita  o  redirecionamento  da  Execução  Fiscal  aos  sócios  que  exercem
atribuições de gerência ou administração5.

O Tribunal da Cidadania também assentou que, constando o nome do sócio
na Certidão da Dívida Ativa como corresponsável pela obrigação tributária, cabe a
ele o ônus de demonstrar a não ocorrência de alguma das hipóteses elencadas no
citado dispositivo da Norma Tributária6.

O Oficial de Justiça, ao tentar realizar a citação da Empresa executada para
direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal.
[…].
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um
e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e
demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV -  a  indicação,  se  for  o  caso,  de  estar  a  dívida  sujeita  à  atualização  monetária,  bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da
dívida.
4 Art.  135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
[…].
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

5 PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO.  RECURSO  ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE
PODER  DE  GERÊNCIA  À  ÉPOCA  DO  FATO  GERADOR.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA
83/STJ. […]. 2. Na situação em que fundamentado o pedido de redirecionamento da execução fiscal
na dissolução irregular da empresa executada, é imprescindível  que o sócio contra o qual se pretende
redirecionar  o  feito  tenha  exercido  a  função  de  gerência  no  momento  dos  fatos  geradores  e  da
dissolução irregular da sociedade. Precedentes:  AgRg no REsp n.  1.497.599/SP, Relator Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe  26/2/2015; AgRg no Ag n. 1.244.276/SC, Relator Ministro Sérgio
Kukina, DJe 4/3/2015; e AgRg  no  AREsp n. 705.298/BA, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, DJe 1/9/15; AgRg no REsp n. 1.364.171/PE, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira
Turma, DJe 29/2/2016. 3. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1569844/SP, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/09/2016, DJe 04/10/2016)

TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESUNÇÃO  DE  DISSOLUÇÃO  IRREGULAR  DA
SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. GERÊNCIA NÃO EXERCIDA À ÉPOCA DOS FATOS
GERADORES DOS DÉBITOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A atribuição de responsabilidade pessoal
prevista no art. 135, III, do CTN, ainda que em razão da dissolução irregular da sociedade empresária,
exige a contemporaneidade da gerência com o momento da ocorrência do fato gerador do tributo não
adimplido,  visto  que  a  responsabilidade  atribuída  ao  sócio  deriva,  especificamente,  do
inadimplemento  ocasionado  pelos  atos  de  gerência  abusivos  e/ou  ilegais.  2.  Hipótese  em que  o
acórdão  recorrido,  ao  decidir  pelo  não  redirecionamento,  constatou  que  o  sócio,  cuja
responsabilização é requerida, não exercia a administração da sociedade empresária à época dos fatos
geradores. 3. Agravo conhecido para desprover o recurso especial. (AREsp 838.948/SC, Rel. Ministro
GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe 19/10/2016)

6 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.  EXECUÇÃO FISCAL.  REDIRECIONAMENTO DO
PLEITO  EXECUTIVO  AO  SÓCIO-GERENTE.  OMISSÃO.  INEXISTENTE.  REQUISITOS
AUTORIZADORES  DA  RESPONSABILIZAÇÃO  PESSOAL  DO  SÓCIO.  INCIDÊNCIA  DA
SÚMULA 7/STJ. […]. 3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido, pacificamente, que, "a) se o
nome dos corresponsáveis não estiver  incluído na CDA, cabe ao ente público credor a  prova da
ocorrência  de  uma  das  hipóteses  listadas  no  art.  135  do  CTN;  b)  constando  o  nome na  CDA,
prevalece a presunção de legitimidade de que esta goza, invertendo-se o ônus probatório (orientação
reafirmada no julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos)" (AgRg nos



pagar a dívida, certificou que não cumpriu a diligência em razão dela estar fechada e
apresentar sinais de abandono, f. 08v do processo em apenso, presumindo-se a sua
dissolução irregular  apta  a  autorizar  o  redirecionamento  da  Execução Fiscal  aos
sócios7.

Redirecionada a Execução Fiscal aos sócios que integraram a Certidão da
Dívida Ativa, a penhora on line recaiu sobre a conta-corrente daquele que, segundo
as Recorrentes, se retirou do quadro societário da Empresa executada desde 2007 e
não possuía a atribuição de gerente ou administrador no exercício de 2004, época do
fato que ensejou a  emissão CDA, no entanto,  não houve a  comprovação de tais
argumentos,  sendo  insuficiente  para  demonstrá-los  a  juntada  do  Estatuto  da
Sociedade referente ao mandato da Diretoria no período compreendido entre 1997 e
2000, f. 33/37, anterior à constituição do débito.

Considerando, portanto, que as Apelantes não se desincumbiram do ônus de
comprovar que o ato constritivo recaiu sobre os bens do sócio que não exercia a
administração  ou  gerência  da  Pessoa  Jurídica  executada  é  de  se  manter  o
redirecionamento da Execução Fiscal.

Posto Isso, conhecido o Apelo, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 22 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho)  e  o  Exmo.  Des.  João Alves  da Silva.
Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora
de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

EDcl no AREsp 419.648/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em  25/2/2014,  DJe  19/3/2014.).  […].  (AgRg  no  AgRg  no  AREsp  712.080/RS,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 01/09/2015)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. Se o
nome do sócio consta da Certidão  de  Dívida Ativa,  a  ele  incumbe o ônus de  demonstrar  a  não
caracterização das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional (REsp nº 1.104.900,
DJe de 01.04.2009). Agravo regimental  desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1313120/AL, Rel.
Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe 14/10/2013) 

7 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
EMPRESA NÃO ENCONTRADA NO ENDEREÇO. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE.
SÚMULA 435/STJ. 1.  A jurisprudência do STJ entende que "a certidão emitida pelo Oficial  de
Justiça  que  atesta  que  a  empresa  devedora  não  mais  funciona  no  endereço  constante  dos
assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento
da execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ" (AgRg no  AREsp 743.185/RS,
Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  DJe  16.9.2015).  2.  In  casu,  consta  nos  autos
certidão  emitida  por  oficial  de  justiça  atestando  que  a  empresa  recorrida  não  funciona  mais  no
endereço constante nos assentamentos da junta comercial  (fl.  333, e-STJ).  Dessa forma, deve ser
reconhecido  que  há indício de dissolução irregular apta a ensejar o redirecionamento da execução. 3.
Recurso Especial provido. (REsp 1616492/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 13/09/2016)


